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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
  
 
INFORMAÇÕES DO REQUISITANTE 

 
Secretaria Municipal de Saúde 
  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE OU DO OBJETO: 

 
De acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 

A Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) tem como 
um de seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema. Ainda, um dos 
objetivos do SUS é a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 
preventivas. 

O município de Tenente Laurentino Cruz/RN não dispõe de alguns equipamentos 
próprios e específicos para realização de alguns exames que são de extrema necessidade 
para ajudar no diagnostico e tratamento de enfermidades. 

Diante do cenário exposto, vê-se que a necessidade é fundamentadamente 
indispensável para cumprimento das obrigações imposta ao Município em face do direto à 
saúde, constitucionalmente assegurado, e da responsabilidade solidária entre os entes 
públicos de resguardar esse direito, permitindo o abastecimento das Unidades de Saúde do 
Município. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1 Tendo em vista a necessidade de garantir a realização de exames de análises clínicas no 
município de Tenente Laurentino Cruz. Desta forma, busca-se suprir as necessidades da 
população do Município usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), atendidos em Serviços na 
Rede Básica de Saúde. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso 
XXI, regulamentada pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, 
impõem-se à Administração Pública o dever de licitar. A modalidade de Licitação como a 
modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a garantia da 
isonomia e seleção do prestador de serviço que ofertar os melhores preços e condições.  
2.2 O Laboratório de Referência Municipal tem como função básica promover atividades 
voltadas para o controle epidemiológico e sanitário da população, realizando exames 
laboratoriais dentro da patologia clínica, questionando, interpretando e emitindo a conclusão 
em forma de laudos com parecer, relacionando resultado, clínica e exames solicitados.  
2.3 A contratação se faz necessária para atender aos pacientes assistidos nas unidades de 
rede ambulatorial do município, uma vez que se trata de atividade primordial para o diagnóstico 
do paciente. Cabe-se aqui citar que um laboratório municipal de análises clínicas garante ao 
município um atendimento a rede com total autonomia administrativa, capacitação técnica 
constante, participação em programa de controle de qualidade, realização de exames mesmo 
com fluxo reduzido, autonomia para atender ao fluxo de programas de saúde e vigilância, estar 
sempre preparado para casos de endemias.  
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2.4 É importante deixar ciente, que se deve considerar ainda que o modelo de gestão ora 
proposto permite rapidez na entrega dos resultados dos exames laboratoriais, ofertando aos 
pacientes, permitindo o melhor diagnóstico analisados pelos profissionais médicos e 
colaboradores visualizando os atendimentos e os resultados dos exames realizados no 
laboratório, bem como os atendimentos dos pacientes.  
2.5 A forma de aquisição de kits de reagente com cessão gratuita de equipamentos permite 
que a unidade obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, 
sem a necessidade de adquiri-los, levando à economicidade na gestão administrativa. Outro 
ponto relevante diz respeito ao fato de que os exames realizados deverão ter seu custo com 
base na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses (SIGTAP) do Ministério 
da Saúde com o valor acrescido através de recursos próprio, trazendo economicidade para 
administração pública, visto que correspondem ao exato valor repassado pelo Fundo Nacional 
de Saúde. 
 
3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA: 

(   ) Especificar Quantitativo:  

( X ) O quantitativo será apontado por ocasião da elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 
 
  
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Estimativa do valor da Contratação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Estimativa obtida por meio de:  

(   ) Consulta ao mercado 

(X) Licitação anterior 

 
5. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
DATA PRETENDIDA: 31/05/2024 
 
5.1. Há data específica para a Entrega ou Execução: (    ) SIM*   (X) NÃO 
 
*Justificar:  
 
 
5.2. Há contrato ou Ata de Registro de Preço vigente: (  X  ) SIM*   (    ) NÃO 
 
*Data do Término da Vigência: 11/06/2024 
 
 
6. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) ADMINISTRATIVO(S) RESPONSÁVEL(EIS) 

PELA ELABORAÇÃO DO ETP. 

Nome Matrícula Secretaria/Setor 

Geliane Garcia Santos  Secretária Municipal 

   

 
 
 
7. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 
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Nome / cargo e função Secretaria/Setor 

Marcos Chagas da Silva Agente Administrativo 

  

 
 
 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 27 de março de 2024. 
 

 
 
 

_____________________________ 

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde  

Port. 378/2021 – PMTL 
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